
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 13/2024

CONCEDE “TÍTULO DE CIDADÃ BARRA-
BONITENSE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. “Daniele Mazuqueli 
Alonso”

ARTIGO 1º - Fica concedido o “Título de cidadã Barra bonitense” 
a Exma. Sr. Deputada Estadual Dani Alonso, pela relevância de suas 
atuações e contribuições ao Município da Estância Turística de Barra Bonita.

ARTIGO 2º - O título ora concedido será entregue a homenageada em 
data oportuna.

ARTIGO 3º - As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo, correrão por conta das dotações próprias, suplementadas 
se necessárias.

ARTIGO 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação.

  Barra Bonita, 1º de fevereiro de 2024.

JOÃO FERNANDO DE JESUS PEREIRA
Vereador
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Barra Bonita, 1º de fevereiro de 2024.

ILMO. SR.
JOSÉ JAIRO MESCHIATO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Assunto: titulo de cidadã
Prezado Senhor,

 Venho através do presente para indicar a Exma. Senhora 
Deputada Estadual Daniele Mazuqueli Alonso, para receber o título de cidadã 
barra-bonitense, pela relevância de suas atuações e contribuições ao Município 
de Barra Bonita.
  Dani Alonso é graduada em  Arquitetura e empresária no ramo  
varejista de materiais para construção. Esteve visitando e conhecendo as 
belezas de nossa cidade pela primeira vez em sua  campanha de deputada 
estadual em  2018.
  No momento, exercendo o mandato como deputada vem 
ajudando a cidade a conquistar recursos com o governo estadual  e federal. A 
homenageada desenvolve trabalhos sociais nas comunidades de Barra Bonita 
e em outros municípios.
 Dani Alonso nunca deixa de enfatizar seu carinho e admiração 
pela nossa cidade situada às margens do Rio Tietê, a qual oferece uma 
combinação perfeita de belezas naturais e infraestrutura turística.
  Como se sabe, na condição de Deputada Estadual de nossa 
Região a homenageada é uma importante figura política do Estado de São 
Paulo, ocupando atualmente o cargo de vice-líder do PL na Alesp, sendo 
também líder presidente do PL Mulher no Estado e primeira procuradora 
adjunta da Procuradoria Especial da Mulher da Alesp.
 Forte incentivadora da participação da mulher na política, 
defensora dos Rodeios e Provas equestres, além do empreendedorismo, a 
homenageada ainda é membro titular das comissões de Habitação, saúde e 
infraestrutura na Alesp e Presidente de Frentes Parlamentares de apoio a 
diversas causas.
 Antes de ser Deputada a homenageada já trabalhava para o 
Deputado Capitão Augusto, sempre atendendo as demandas de nosso 
Município, chegando a enviar, recentemente, recursos para Barra Bonita 
através de emendas parlamentares, além de outros pedidos que estão em 
andamento.
  Diante dessa bela história de exemplo de atuação em prol de 
nossa cidade, a homenageada merece o Título de Cidadão Barra-bonitense.

Aproveito o ensejo para renovar votos de elevada estima e 
distintas considerações.

 Respeitosamente, 

JOÃO FERNANDO DE JESUS PEREIRA
Vereador
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    Câmara Municipal da Estância Turística de Barra Bonita – SP

____________________________________________________________________
Rua João Gerin nº 212 – Vila Operária – SP –  CEP: 17345-190  -  Fone (14) 3641 0383

         e-mail: camara@camarabarrabonita.sp.gov.br -  www.camarabarrabonita.sp.gov.br

        

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Barra Bonita. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
https://barrabonita.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=P4C4B6K6U904H53H, ou vá até o 
site https://barrabonita.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: P4C4-B6K6-U904-H53H 
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